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9.677.355,0487, deste, segue com azimute de 300º11’19’’ e distância de 17,61 m, até o Vértice P-327 com coordenadas Leste 345.596,0478 e Norte 
9.677.363,9052, deste, segue com azimute de 297º37’14’’ e distância de 36,57 m, até o Vértice P-328 com coordenadas Leste 345.563,6495 e Norte 
9.677.380,8574, deste, segue com azimute de 294º11’48’’ e distância de 36,12 m, até o Vértice P-329 com coordenadas Leste 345.530,7056 e Norte 
9.677.395,6606, deste, segue com azimute de 290º46’22’’ e distância de 36,12 m, até o Vértice P-330 com coordenadas Leste 345.496,9365 e Norte 
9.677.408,4699, deste, segue com azimute de 287º20’56’’ e distância de 36,12 m, até o Vértice P-331 com coordenadas Leste 345.462,4627 e Norte 
9.677.419,2396, deste, segue com azimute de 283º55’30’’ e distância de 36,12 m, até o Vértice P-332 com coordenadas Leste 345.427,4072 e Norte 
9.677.427,9312, deste, segue com azimute de 280º30’04’’ e distância de 37,01 m, até o Vértice P-333 com coordenadas Leste 345.391,0134 e Norte 
9.677.434,6771, deste, segue com azimute de 278º47’21’’ e distância de 550,93 m, até o Vértice P-334 com coordenadas Leste 344.846,5556 e Norte 
9.677.518,8577, deste, segue com azimute de 278º43’24’’ e distância de 1572,72 m, até o Vértice P-335 com coordenadas Leste 343.292,0327 e Norte 
9.677.757,3826, deste, segue com azimute de 280º24’50’’ e distância de 42,08 m, até o Vértice P-336 com coordenadas Leste 343.250,6419 e Norte 
9.677.764,9896, deste, segue com azimute de 283º47’41’’ e distância de 42,08 m, até o Vértice P-337 com coordenadas Leste 343.209,7717 e Norte 
9.677.775,0243, deste, segue com azimute de 287º10’33’’ e distância de 42,08 m, até o Vértice P-338 com coordenadas Leste 343.169,5644 e Norte 
9.677.787,4519, deste, segue com azimute de 290º33’24’’ e distância de 42,08 m, até o Vértice P-339 com coordenadas Leste 343.130,1600 e Norte 
9.677.802,2291, deste, segue com azimute de 292º14’50’’ e distância de 503,95 m, até o Vértice P-340 com coordenadas Leste 342.663,7282 e Norte 
9.677.993,0245, deste, segue com azimute de 292º16’05’’ e distância de 464,85 m, até o Vértice P-341 com coordenadas Leste 342.233,5503 e Norte 
9.678.169,1733, deste, segue com azimute de 291º48’01’’ e distância de 145,83 m, até o Vértice P-342 com coordenadas Leste 342.098,1527 e Norte 
9.678.223,3295, deste, segue com azimute de 292º42’35’’ e distância de 154,42 m, até o Vértice P-343 com coordenadas Leste 341.955,7074 e Norte 
9.678.282,9441, deste, segue com azimute de 292º16’05’’ e distância de 367,16 m, até o Vértice P-344 com coordenadas Leste 341.615,9329 e Norte 
9.678.422,0746, deste, segue com azimute de 290º39’20’’ e distância de 34,64 m, até o Vértice P-345 com coordenadas Leste 341.583,5203 e Norte 
9.678.434,2936, deste, segue com azimute de 287º25’50’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-346 com coordenadas Leste 341.551,2776 e Norte 
9.678.444,4167, deste, segue com azimute de 284º12’20’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-347 com coordenadas Leste 341.518,5164 e Norte 
9.678.452,7099, deste, segue com azimute de 280º58’50’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-348 com coordenadas Leste 341.485,3405 e Norte 
9.678.459,1470, deste, segue com azimute de 277º45’19’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-349 com coordenadas Leste 341.451,8550 e Norte 
9.678.463,7074, deste, segue com azimute de 274º31’50’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-350 com coordenadas Leste 341.418,1660 e Norte 
9.678.466,3769, deste, segue com azimute de 271º18’19’’ e distância de 33,79 m, até o Vértice P-351 com coordenadas Leste 341.384,3802 e Norte 
9.678.467,1468, deste, segue com azimute de 268º04’50’’ e distância de 34,64 m, até o Vértice P-352 com coordenadas Leste 341.349,7604 e Norte 
9.678.465,9865, deste, segue com azimute de 266º28’05’’ e distância de 583,08 m, até o Vértice P-353 com coordenadas Leste 340.767,7846 e Norte 
9.678.430,0649, deste, segue com azimute de 266º32’53’’ e distância de 162,71 m, até o Vértice P-354 com coordenadas Leste 340.605,3659 e Norte 
9.678.420,2677, deste, segue com azimute de 268º03’45’’ e distância de 33,59 m, até o Vértice P-355 com coordenadas Leste 340.571,7953 e Norte 
9.678.419,1320, deste, segue com azimute de 271º05’28’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-356 com coordenadas Leste 340.537,4185 e Norte 
9.678.419,7867, deste, segue com azimute de 274º07’12’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-357 com coordenadas Leste 340.503,1243 e Norte 
9.678.422,2569, deste, segue com azimute de 277º08’55’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-358 com coordenadas Leste 340.469,0086 e Norte 
9.678.426,5356, deste, segue com azimute de 280º10’38’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-359 com coordenadas Leste 340.435,1665 e Norte 
9.678.432,6108, deste, segue com azimute de 283º12’22’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-360 com coordenadas Leste 340.401,6927 e Norte 
9.678.440,4657, deste, segue com azimute de 286º14’05’’ e distância de 34,38 m, até o Vértice P-361 com coordenadas Leste 340.368,6807 e Norte 
9.678.450,0782, deste, segue com azimute de 289º15’48’’ e distância de 33,59 m, até o Vértice P-362 com coordenadas Leste 340.336,9716 e Norte 
9.678.461,1598, deste, segue com azimute de 290º43’03’’ e distância de 237,72 m, até o Vértice P-363 com coordenadas Leste 340.114,6213 e Norte 
9.678.545,2560, deste, segue com azimute de 289º50’55’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-364 com coordenadas Leste 340.100,6436 e Norte 
9.678.550,3017, deste, segue com azimute de 286º49’16’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-365 com coordenadas Leste 340.086,4190 e Norte 
9.678.554,6021, deste, segue com azimute de 283º47’37’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-366 com coordenadas Leste 340.071,9871 e Norte 
9.678.558,1452, deste, segue com azimute de 280º45’57’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-367 com coordenadas Leste 340.057,3882 e Norte 
9.678.560,9211, deste, segue com azimute de 277º44’17’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-368 com coordenadas Leste 340.042,6631 e Norte 
9.678.562,9220, deste, segue com azimute de 274º42’38’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-369 com coordenadas Leste 340.027,8528 e Norte 
9.678.564,1424, deste, segue com azimute de 271º40’58’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-370 com coordenadas Leste 340.012,9988 e Norte 
9.678.564,5788, deste, segue com azimute de 268º39’20’’ e distância de 14,86 m, até o Vértice P-371 com coordenadas Leste 339.998,1424 e Norte 
9.678.564,2301, deste, segue com azimute de 264º35’28’’ e distância de 13,52 m, até o Vértice P-372 com coordenadas Leste 339.984,6797 e Norte 
9.678.562,9554, deste, segue com azimute de 21º35’09’’ e distância de 115,58 m, até o Vértice P-01 com coordenadas Leste 340.027,2011 e Norte 
9.678.670,4305, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 822.661,81 m². Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetros 
foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum WGS84.

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº37.008, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

*** *** ***
DECRETO Nº37.009, de 16 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE (IRRF) 
SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A QUALQUER TÍTULO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 157, I, da Constituição da República Federativa do Brasil que impõe que pertencem aos Estados o produto da arre-
cadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000, que constitui como requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente da Federação; CONSIDERANDO o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; no art. 720 
do Decreto Federal nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; e na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, com redação conferida pela 

80033419
Realce

80033419
Realce



28 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº240  | FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023; CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do recurso extraor-
dinário 1.293.453, fixou em tese com repercussão geral (tema 1.130) que “pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal”; CONSIDERANDO o disposto nos 
incisos III e VII do art. 17 da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e suas alterações, que atribui à Secretaria da Fazenda as competências de dirigir, 
superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do erário, 
bem como de gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e contábil patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Estadual; DECRETA:

Art. 1º. Os órgãos da administração pública direta do Estado do Ceará, inclusive suas autarquias, fundações, fundos públicos e consórcios públicos 
de que o Estado fizer parte, ficam obrigados a reter e recolher ao Tesouro Estadual o imposto de renda incidente na fonte (IRRF) sobre os valores pagos por 
eles a pessoas físicas ou jurídicas, em qualquer das hipóteses de incidência previstas na legislação desse imposto, incluindo-se o pagamento de rendimentos 
em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

Parágrafo único. A retenção do IR sobre pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades, inclusive seus fundos, da administração pública estadual, 
que recebam recursos do Tesouro Estadual ou estejam obrigados a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Planejamento 
e Administração Financeira do Estado do Ceará (Siafe-CE), ou em outro que o substitua, obedecerá ao disposto neste Decreto e nas Instruções Normativas 
expedidas pela Secretaria da Fazenda.

Art. 2º. Os procedimentos para execução da retenção do imposto de renda e do respectivo recolhimento ao Tesouro Estadual a serem adotados pela 
administração pública estadual deverão ser efetuados com base na legislação tributária vigente do referido imposto, em especial no Art. 64 da Lei Federal 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
suas alterações, ou em outras normas que as substituam, e no Manual do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - MAFON, além de outras comunicações, 
manuais e documentos expedidos pela Secretaria da Fazenda.

Art. 3º. A obrigação de reter na fonte o Imposto de Renda incidente sobre os pagamentos realizados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, alcançará todos os contratos, as relações de compras e os pagamentos efetuados pelos 
órgãos e entidades de que trata este Decreto, na forma disciplinada na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, com redação conferida 
pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e suas alterações.

§ 1º. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir os documentos fiscais em observância às regras dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações, sob pena de não aceitação do documento apresentado ou de retenção no valor total do 
documento fiscal.

§ 2º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens 
ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 3º. O recebimento, a análise da conformidade dos documentos fiscais e as obrigações tributárias acessórias decorrentes da retenção do IR serão 
de responsabilidade de cada unidade pagadora integrante da administração pública estadual, observado o disposto neste Decreto, no Decreto Estadual nº 
35.990, de 10 de maio de 2024, e nas demais legislações pertinentes.

§ 4º. Os contratos de intermediação de negócios firmados no âmbito do Estado do Ceará deverão, a partir da data de publicação deste Decreto, 
prever expressamente a responsabilidade pela emissão das notas fiscais e titularidade dos documentos de execução da despesa pública, de modo a garantir o 
cumprimento da retenção e recolhimento do IR nas situações específicas previstas na legislação de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo da retenção 
nestes casos em quaisquer contratos vigentes.

Art. 4º. No caso de pagamentos de prestações de serviços sobre os quais cabe retenção do IR na fonte calculada com base na tabela progressiva 
mensal, a base de cálculo considerará o total pago pelo órgão, entidade ou fundo à respectiva pessoa física, a cada competência mensal, ressalvado o disposto 
em legislação específica.

Art. 5º. Excetuam-se da obrigação de retenção do IR, nos pagamentos efetuados no âmbito da administração pública estadual, somente as hipóteses 
e os casos expressamente previstos na legislação tributária vigente.

Art. 6º. Compete à Secretaria da Fazenda (SEFAZ):
I - acompanhar e fiscalizar as receitas do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrentes da execução financeira e orçamentária do Estado;
II - monitorar e atuar junto aos órgãos, entidades ou fundos da administração pública estadual, visando garantir a conformidade da execução orça-

mentária e financeira no processo de retenção do IR;
III - requisitar aos órgãos e entidades a que se refere o art. 1º deste Decreto informações e documentos que julgar necessários à aferição da confor-

midade do processo de retenção do IR;
IV - notificar as partes interessadas sobre apuração de inconsistências ou inconformidades no processo de retenção do IR, estabelecendo prazos e 

procedimentos para regularização;
V - expedir instruções normativas e demais atos complementares necessários ao cumprimento deste Decreto, observado o disposto nas normas 

estabelecidas pela legislação federal.
Art. 7º. Compete à Procuradoria-Geral do Estado (PGE) exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico, bem como representar o Estado, 

inclusive suas autarquias e fundações, nos âmbitos judicial e extrajudicial, quando for o caso, nas questões relativas ao IRRF.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Fabrízio Gomes Santos

SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº37.010, de 16 de dezembro de 2025.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO GESTÃO EDUCA MAIS – GGEM NO ÂMBITO DO ENSINO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incs. IV e VI, da Constituição do Estado, CONSI-
DERANDO o teor do NUP nº 22001.114567/2025-51; CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e 2º, da Lei nº 19.267, de 28 de maio de 2025, que criou 
a Gratificação Gestão Educa Mais – GGEM, destinada a titulares de cargos de provimento em comissão de direção escolar de estabelecimentos de ensino 
público do Estado e/ou de coordenação de órgão de execução regional e/ou local, pertencentes à estrutura organizacional da Secretaria da Educação
– Seduc, em decorrência do exercício das atribuições em regime de dedicação integral e exclusiva, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação Gestão Educa Mais – GGEM ao ocupante do cargo em comissão de Diretor Escolar, relacionado no Anexo 
Único deste Decreto, em razão do exercício de suas atribuições sob regime de dedicação integral e exclusiva, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 19.267, 
de 28 de maio de 2025.

Parágrafo único. A concessão da gratificação perdurará até ulterior deliberação ou exoneração do respectivo cargo em comissão, observando-se o 
valor atualizado da referida gratificação.

Art. 2º A mudança de unidade de exercício não implicará alteração na percepção da gratificação ora concedida, desde que mantido o mesmo cargo 
em comissão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº37.010, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
N° CÓDIGO UNIDADE UNIDADE DE EXERCÍCIO ATUAL MATRÍCULA NOME CARGO

01 23283793 EEMTI VEREADOR FRANCISCO 
AIRTON MAIA 22000116053716 FRANCISCA RODRIGUES 

DA SILVA DIRETOR ESCOLAR

*** *** ***
DECRETO Nº37.011, de 16 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE POLICIAL PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; CONSI-
DERANDO o disposto na Lei Complementar Federal n.º 51, de 20 de dezembro de 1985, que dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, 
estabelecendo condições especiais em razão do exercício de atividade estritamente policial; CONSIDERANDO a natureza do trabalho policial, que impõe 
a todos os agentes, no exercício do cargo, deveres funcionais que acarretam riscos específicos não compartilhados por outras categorias de servidores; 
CONSIDERANDO a relevância da valorização do policial civil, com o reconhecimento de garantias funcionais essenciais ao pleno desempenho da função; 
CONSIDERANDO o disposto no Acórdão n.º 2461/2019, do Tribunal de Contas da União; DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o exercício das atividades policiais para fins de enquadramento na Lei Complementar n.º 51, de 20 de dezembro 
de 1985.


